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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JOJ lO n 4-496/54- G .. 

Rl:;Y~A.L OR - D put do JC 

J E C . -L 

E 27 do ia d 1954 o oc r ri. cutivo 111 m l'l 

n 208/54 , ' ....... nnhad das . ... 
po 1ÇO d otiv .., do D. • • • o do 

, 
ini~terio o. Ju~tiça e -0600100 Inter! r o.cnviou o proj to do 

1 i que to C~ onero ~ . 496/54, quo r-or . niza o D~P:R 

.u D 

Em ple " 10, 01 p:t o nt .do omcm a e utori doa 

ilu troG d ut aoe Denj in I ra.h uricio Jop ort B uilv • 

-termos clul'oo,o . bor protcn a f -

r 'impl's correç- o, la 1 vu onero d ....... ...,00 crio. 00 do 

que < e pr te!!' fi ar. 

A e onda. 
... 

o od r ceita po quo la oui .. 
vnlo cri e 1,1 go e oorvi'oo xi .. t nt o contr ri do o di-poeto 

I no § 2Q do r igo 67 d CO 'l'Ill1IÇ O u za. 

" Ros Iv a 00'1> t noi d 00 epu-

tados,do fi na e ( c' trib foder ia , no 

que COlioom o ... respectivo l'Viço dminio-

trativoc , co te oxo1usiv t ao r ident 

da opúbliC iIl' '" tiv D l.ia qu cri a .l.C ... 
•• 

cm e 'Viços iut nt D. cn~ m ven-

ci ntos ou oJ1fiquer ,no decm', o d ca.d 10-

eia1atura, 1 i do fi ção da forç rmadas" • 
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'i'rat4 ri' O- :JC de COl"COS o ca.rro:lra. , o, pr ira i .. vootidu'a. cfctuor- so'" 

od ' 
... .to cone r~:Q p-,·~JCoc:el)(jo in 'pccçao d o údo.como det r _na o nr-

t i go 186 d.o. Concti tui(;9.o do, Ho-pública • 

_ arcanc~n '0 ... rti·;.o 13 do Pro,icto t ... l cono 1..'(3 u~ dar-sc-~ opa ... tuni-

dado )aril Q, .tri·) i ... a inv\lst.i lura,cm Cllr 03 de c r oi [l , cc:::' fcit um: 

conoura -diZ;o iço s con titucio in . 
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o arti ,o. tal como está redigido e fazendo referência 

expressa á~ tabelas,dará, na pratica, oportunidade pera se i nfringir a 

CONSTITUIÇÃO. salvo se o conceito de carreira na organiz ção policial 

extravasa dos limites traçados pelo Es t atuto dos Funcionários . 

Para evitar duvidas sugiro que ao artigo 13 se dê a 

... seguinte rodaçao. 

U O Quadro Permanente do l inistério da Justiça e 

Negócios Interiores fica1terado na forma das 

tabelas anexa0 a esta lei , pro nchendo-se os car-

, gos da classe inicial , mediante concurso de pro-

vas ou de titulos . " 

RESUJ :INDO.opinamosl 

a) pela rejeição da emenda dos deputados Benjamin 

Farah e .auricio Joppert da Silva; 

b) pela alteração do arti o 13 que passará a ter 
... a redaçao que propuzemos; 

c) pela constitucionalidade o juridicidadc do 1ro-

jeto. 

, Em 28 de março de 1955 

---------,------------~--

( JOA UI DUVAL ) 


